
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018 
Republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 3751/2018. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do PA 21532/2018, 
CONSIDERANDO a ocorrência de erro material na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 3751, de 20 de novembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar a republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 3751/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados  
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3800/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás no período de 13 a 14
de  dezembro de  2018, no percurso Palmeiras de Goiás – Pires do Rio – Palmeiras de Goiás, bem como o pagamento das respectivas diárias,
nos termos do art. 1º da RA nº 083/2017 e do art. 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 156/2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
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Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3746/18         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 22601/2018, 
RESOLVE: 
SUSPENDER, em virtude de participação em cursos promovidos pela ENAMAT e Escola Judicial do TRT18, as férias concedidas pela Portaria
TRT 18ª SCR/GM nº 804/2018 à Juíza do Trabalho Alciane Margarida de Carvalho, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, referente ao 2º
período de 2017, nos seguintes dias: 24, 25 e 26 de outubro de 2018 para fruição de 10 a 12 de dezembro de 2018; 08 e 09 de novembro de 2018
para fruição em 05 e 06 de dezembro de 2018; 12 e 13 de novembro de 2018 para fruição em 13 e 14 de dezembro de 2018, conforme
requerimento apresentado pela magistrada.         
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE EM 19/11/18. 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 23302/2018 
Interessados(as): Adnólia Pereira de Oliveira Aires  
Ana Cristina Rebouças Torres 
Emmanuelle Lima Catúlio  
Virgínia Lisbôa Santos e Lisbôa  
Assunto: Autorização, compensação e pagamento de horas extras  
Decisão: Deferido 
 
 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 23489/2018 
Interessados(as): Márcia Divina Bueno Rosa  
Lídia Cristina Neves Cunha 
Assunto: Autorização e compensação de horas extras  
Decisão: Deferido 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3832/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23662/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ANTÔNIO CÉSAR BATISTA CORDEIRO, das cidades de Posse-GO a Goiânia-GO, no dia 30/11/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONGRESSO/PALESTRA - O proposto irá participar da Palestra de encerramento das atividades Letivas de 2018, da Escola Judicial,
conforme PA nº 21629/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3833/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23664/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CÉSAR AUGUSTO CUNHA TOSTA, das cidades de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no dia 30/11/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONGRESSO/PALESTRA - O proposto irá participar da Palestra de encerramento das atividades Letivas de 2018, da Escola Judicial,
conforme PA nº 21629/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de novembro de 2018. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3834/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 
23663/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO, das cidades de Goiatuba-GO a Goiânia-GO, no dia 30/11/2018,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONGRESSO/PALESTRA - O proposto irá participar da Palestra de encerramento das atividades Letivas de 2018 , da Escola Judicial,
conforme PA nº 21629/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3782/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 18.233/2018, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Portaria TRT 18ª DG Nº 2636/2018; 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Grupo de Trabalho, às fls. 40/42 do PA nº 18.233/2018; 
RESOLVE: 
Prorrogar por mais 60 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria TRT 18ª DG nº 2636 de 31
de agosto de 2018, a partir de 3 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 22 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3802/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23564/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MARIA CÉLIA DE SENE BAVARESCO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 04 a 05/12/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso de Análise de Ambiente e Elaboração de PDTI, que será realizado no dias 04 e
05/12/2018,em Brasília-DF, conforme PA-3504/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3803/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23443/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RUBIO FERREIRA de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 22 a 23/11/2018, bem como o pagamento
das diárias devidas. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Instalação, vistoria e manutenção de câmeras de filmagem de sistema monitoramento CFTV. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3805/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23584/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 30/11/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para os servidores ERICKSON DINIZ DE OLIVEIRA e SAULO MENDONÇA DE SOUZA da
STI que participarão de treinamento em FIREWAIL, no período de 26 a 30/11/2018 no TST, conforme PCD 23.164/2018 e PA 20.759/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3809/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23559/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 03 a 04/12/2018,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Acompanhamento da instalação do CFTV, na Vara do Trabalho de Luziânia, conforme PA nº
21914/18. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3810/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23622/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor HÉRCULES MARTINS PONTES de Goiânia-GO a Brasília-DF, nos dias 28 e 29/11/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial no transporte do Desembargador Vice-Presidente e Corregedor, Paulo Pimenta, que
participará, em Brasília, da 7ª reunião ordinária do Comitê Gestor Nacional do PJe - CGNPJe, no dia 28/11/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Portaria

Portaria CSE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3806/2018 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, instituída pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2856/2017, dando
prosseguimento às fases preparatórias dos Processos Seletivos de Estudantes a serem realizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região,     
R E S O L V E: 
Art. 1º Atribuir competência aos servidores abaixo nominados para elaborarem a prova a ser aplicada no processo seletivo para preenchimento de
vagas para estágio de estudantes do curso superior de direito em Formosa, devendo ser observado o conteúdo programático constante dos
anexos ao Edital Nº 14/2018, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho Nº 2595, de 6 de novembro de 2018, páginas 12 a 15. 
Art. 2º Considerar designados os servidores BRUNO GUSTAVO MINARI, Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado Tecnologia da Informação,
LARA CRISTINA NERCESSIAN DE BARROS, Técnico Judiciário - Área Administrativa e TÚLIO CÉSAR FERREIRA LUCAS, Analista Judiciário -
Área Judiciária, para auxiliarem a Comissão de Seleção de Estagiários no desempenho da atribuição de que trata o artigo anterior.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
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[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 20528/2018 
Interessado: ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Assunto: abono de permanência. 
Decisão: deferido. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23410/2018 – SISDOC 
Interessado(a): RUBIO FERREIRA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento 
 

 
P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
REF.:PA SISDOC nº 21531/2018 
Em atenção à decisão do senhor Diretor-Geral e às informações prestadas pela autoridade solicitante, consigno que as folgas compensatórias,
foram concedidas aos servidores especificados abaixo e serão anotadas de acordo com o total informado na tabela:
 

 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3799/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 23497/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1° Revogar, a PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 3327/2018, a qual designou a servidora EDILENE VOGEL, código s203375, Analista Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Apoio
Logístico), código TRT18ª FC-4, do Núcleo de Material e Logística, ocupada pelo servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062. 
Art. 2º Designar o servidor WELLINGTON MESSIAS DE ANDRADE, código s100470, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Apoio Logístico), código TRT18ª FC-4, do
Núcleo de Material e Logística, ocupada pelo servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Nome do servidor (a) Total (com acréscimo de 100%)

Daniel Euzébio de Lima 10 horas 

Il José Oliveira e Rebouças 10 horas 

Paulo Estevão da Cruz Lima Junior 10 horas

Vitor Castro Veloso Soares 10 horas

Leandro Morais Marçal Araujo 14 horas

Savio Menezes Sampaio 15 horas e 30min
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Goiânia, 23 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas  
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ANEXO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Dispõe acerca da retenção de provisões de encargos


trabalhistas,  previdenciários  e outros  sobre  valores  a


serem  pagos  às  empresas  contratadas  para  prestar


serviços com mão de obra residente nas dependências


do Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª Região,  na


Capital e no interior.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL


DO  TRABALHO  DA  18ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e


regimentais, tendo em vista o que consta do PA 21532/2018,


CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da economicidade,


que  impõem ao  Tribunal  o  dever  de  exercer  rigoroso  controle  das  despesas


contratadas  e  de  assegurar  o  pagamento  das  obrigações  trabalhistas  dos


empregados  alocados  na  execução  dos  contratos,  quando  a  prestação  dos


serviços ocorrer nas suas dependências;


CONSIDERANDO a Resolução nº 169, de 31 de janeiro de 2013, do


Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe acerca da retenção de provisões


de encargos trabalhistas, previdenciários e outros sobre valores a serem pagos às


empresas  contratadas  para  prestar  serviços,  com mão de obra  residente  nas


dependências de unidades jurisdicionadas ao CNJ, com as alterações que foram


introduzidas pela Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013, e pela Resolução


nº 248, de 24 de maio de 2018, ambas do CNJ,


RESOLVE: 


Art. 1º Determinar que as rubricas de encargos trabalhistas, relativas


a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa
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causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SESI,


SESC, SENAI, SENAC, INCRA, Salário-Educação, FGTS, RAT+FAP, SEBRAE,


etc.) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário sejam destacadas do pagamento


do valor mensal devido às empresas contratadas para prestação de serviços com


previsão de dedicação exclusiva de mão de obra nas dependências do Tribunal,


na Capital e no interior, e depositadas no Banco do Brasil.


§ 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em


que o edital  de licitação e anexos (Termo de Referência ou Projeto Básico e


minuta de contrato), por via de regra, estabeleçam que a contratada deve alocar


profissionais  para  trabalhar  continuamente  nas  dependências  do  Tribunal,


independentemente de o edital indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativo de


profissionais  para  a  execução  do  contrato,  sendo  que  a  atuação  simultânea


devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em diversos


órgãos ou empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão de obra.


§  2º  Os  depósitos  de  que  trata  o  caput deste  artigo  devem ser


efetivados  em  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –,


aberta no nome da contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade e


com  movimentação  somente  por  ordem  do  Tribunal,  consoante  termo de


cooperação técnica firmado com o Banco do Brasil.


Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a


conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – serão providenciadas


pelo ordenador de despesas do Tribunal ou por servidor previamente designado


por ele.


Art. 3º Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção na


fonte dos tributos e contribuições previstos na legislação específica.


Art.  4º  O montante mensal  do depósito vinculado será obtido por


meio da aplicação dos percentuais constantes do Anexo Único desta Portaria e


corresponderá ao somatório dos valores dos seguintes encargos:


I – férias;


II – 1/3 constitucional;


III – 13º salário;
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IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa;


V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias,


1/3 constitucional e 13º salário.


Art.  5º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o


Tribunal e a empresa vencedora do certame será sucedida dos seguintes atos:


I  –  solicitação ao Banco do Brasil  de  abertura  de conta-depósito


vinculada – bloqueada para movimentação –, no nome da empresa, devendo a


instituição bancária oficiar o Tribunal sobre a abertura da referida conta-depósito,


na forma do modelo consignado no supracitado termo de cooperação técnica;


II – assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias a


contar  da  data  em  que  for  notificada,  dos  documentos  de  abertura  da


conta-depósito  vinculada –  bloqueada para  movimentação –  e  de autorização


dirigida  ao  Banco  do  Brasil  para  que  o  Tribunal  tenha  acesso  aos  saldos  e


extratos e condicione a movimentação dos valores depositados a sua autorização.


Art. 6º Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de


valores  da  conta-depósito,  mediante  autorização  do  Tribunal,  que  para  tanto


deverá expedir ofício ao Banco do Brasil.


Parágrafo  único.  O  Banco  do  Brasil  comunicará  ao  Tribunal  a


movimentação ocorrida na conta-depósito.


Art.  7º  Os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para


movimentação – serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por


outro definido no termo de cooperação técnica, aplicando-se sempre o de maior


rentabilidade. 


Art. 8º Os valores referentes aos encargos mencionados no artigo 4º


serão  destacados do  pagamento  mensal  à  empresa  contratada,  desde  que  a


prestação dos serviços ocorra com dedicação exclusiva de mão de obra,  nos


termos do artigo 1º  desta Portaria,  independentemente da unidade de medida


contratada, ou seja,  posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de


produto específico, ordem de serviço, etc.


Art. 9º Caberá à Secretaria de Orçamento e Finanças a verificação


dos percentuais dos encargos indicados no edital de licitação e no contrato.
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Art. 10. Os editais referentes às contratações de serviços a serem


prestados nas dependências deste Tribunal, com previsão de dedicação exclusiva


de mão de obra, deverão conter expressamente o disposto no artigo 8º  desta


portaria.


Art.  11. A  empresa  contratada  poderá  solicitar  autorização  do


Tribunal para:


I  –  resgatar  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para


movimentação  –  os  valores  despendidos  com  o  pagamento  de encargos


trabalhistas  e  sociais que  estejam  contemplados  no  artigo  4º  desta  Portaria,


desde que, comprovadamente, se refiram a empregados alocados pela empresa


para prestação de serviços ao Tribunal; e 


II  –  movimentar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –


bloqueada  para  movimentação  –  diretamente  para  a  conta-corrente  dos


empregados alocados na execução do contrato,  para o pagamento de verbas


trabalhistas que estejam contempladas no artigo 4º desta Portaria.


§  1°  Para  resgatar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –


bloqueada para movimentação – conforme previsto  no inciso I  deste artigo,  a


empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias,


deverá apresentar ao gestor ou fiscal do contrato os documentos comprobatórios


de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no artigo 4º


desta Portaria.


§ 2º Comprovado o pagamento dos encargos retidos, o gestor  ou


fiscal do contrato formalizará processo administrativo, o qual deverá ser instruído


com os documentos pertinentes e manifestação a respeito da regularidade dos


serviços prestados pelos trabalhadores incluídos na solicitação de resgate, e o


encaminhará à Secretaria de Cálculos Judiciais.


§  3º  A Secretaria  de  Cálculos  Judiciais  emitirá  parecer  técnico  a


respeito  da  documentação e dos valores  a  serem resgatados,  nos termos da


legislação correlata e desta Portaria, ratificando ou não os valores solicitados pela


empresa, e encaminhará o feito à Diretoria-Geral.


§ 4º A Diretoria-Geral deliberará a respeito do pleito formulado pela


contratada e,  sendo o  caso,  expedirá  autorização para  o  resgate  dos valores


contemplados no parecer referido no § 3º, conforme previsão contida no inciso I, e


encaminhará o processo administrativo à Secretaria de Orçamento e Finanças.
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§ 5º A Secretaria de Orçamento e Finanças, no prazo máximo de


dez dias úteis, a contar da efetiva apresentação dos documentos comprobatórios


pela empresa, encaminhará ofício ao Banco do Brasil solicitando o resgate dos


valores autorizados  e acompanhará a sua realização.


§ 6º A solicitação descrita no inciso II deste artigo também deverá


ser objeto do rito previsto nos §§ 2º a 5º, naquilo que lhe for aplicável, e, ao final,


o Tribunal poderá solicitar ao Banco do Brasil que, no prazo de dez dias úteis,


contados  da  data  da  transferência  dos  valores  para  a  conta-corrente  do


beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos.


Art.  12.  Quando  os  valores  a  serem liberados  da  conta-depósito


vinculada – bloqueada para movimentação – se referirem à rescisão de contrato


de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do


contrato, que tenha mais de um ano de serviço, o Tribunal deverá requerer, por


meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o


empregado ou da autoridade do Ministério do Trabalho, a fim de verificar se os


termos da rescisão do contrato de trabalho estão corretos.


§ 1° No caso de o sindicato exigir que o pagamento seja realizado


antes da assistência, a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos


indicados nos incisos I e II do artigo 11 desta Portaria, devendo apresentar ao


Tribunal, na situação consignada no inciso II, no prazo de dez dias úteis a contar


da  transferência  dos  valores  para  a  conta-corrente  do  empregado,  a


documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta


dos beneficiários.


§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da


conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas


em relação aos empregados que comprovadamente  atuaram na execução do


ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em


decorrência do encerramento da vigência do contrato.


§ 3º Se após os resgates ou as movimentações indicados no § 2º


houver  saldo  na  conta-depósito  vinculada,  o  valor  deverá  ser  utilizado  pela


contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de


pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas


trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o


empregado esteve alocado na prestação dos serviços por força contratual. 
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§ 4º  Se realizados os pagamentos explicitados nos §§ 2º  e 3º  e


ainda assim houver saldo na conta-depósito vinculada, o Tribunal autorizará a


movimentação da referida conta pela contratada, com fundamento na parte final


do § 2º do artigo 1º desta portaria, observado o prazo mínimo de cinco anos da


data de encerramento da vigência do contrato administrativo.


Art. 13. No edital de licitação e no contrato devem constar:


I – os percentuais previstos no Anexo Único desta Portaria para fins


de retenção, correspondentes às rubricas indicadas no artigo 4º, com aplicação a


todos os contratos na condição do § 1° do artigo 1°;


II – os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da


conta-depósito vinculada, negociadas com o Banco do Brasil;


III  –  a  indicação  de  que  eventuais  despesas  para  abertura  e


manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser  suportadas pela taxa de


administração constante da proposta comercial da empresa, caso haja cobrança


de tarifas bancárias e não seja possível a negociação prevista no inciso anterior;


IV  –  a  forma  e  o  índice  de  remuneração  dos  saldos  da


conta-depósito vinculada, conforme artigo 7º desta portaria;


V – a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do


pagamento devido à empresa, relativamente aos encargos previstos no artigo 4º


desta Portaria;


VI  –  a  indicação  de  que  será  retido do  valor  mensal  devido  à


contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na forma estabelecida no §


2º do artigo 1º desta Portaria, o valor das despesas com a cobrança de abertura e


manutenção  da  referida  conta,  caso  o  Banco  do  Brasil  promova  desconto


diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação;


VII  –  a  penalização a que está  sujeita  a  contratada,  no  caso de


descumprimento do prazo indicado no inciso II do artigo 5º desta Portaria.


Art. 14. Os procedimentos exigidos nesta Portaria serão realizados


em conformidade com o termo de cooperação técnica celebrado com o Banco do


Brasil.
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Art.  15.  Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,


aplicando-se aos contratos firmados antes desta data os dispositivos contidos na


Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2013. 


Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO ÚNICO – PERCENTUAL PARA CÁLCULO DAS PROVISÕES


ITEM


GRAUS DE RISCO DE ACIDENTE DE
TRABALHO OPTANTE


PELO SIMPLES1% 2% 3%


Encargos Sociais 34,8 35,8 36,8 28,00


13º Salário 8,93 8,93 8,93 8,93


Férias 8,93 8,93 8,93 8,93


Abono de férias 2,98 2,98 2,98 2,98


Subtotal 20,84 20,84 20,84 20,84


Incidência Grupo A 7,25 7,46 7,67 5,84


Multa FGTS 4,35 4,35 4,35 4,35


Montante a contingenciar 32,44 32,65 32,86 31,03


que  as  rubricas  de  encargos  trabalhistas,  relativas  a  férias,  1/3


constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem
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como  a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS,  SESI,  SESC,


SENAI,  SENAC,  INCRA,  Salário-Educação,  FGTS,  RAT+FAP,  SEBRAE,  etc.)


sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário sejam destacadas do pagamento do


valor mensal devido às empresas contratadas para prestação de serviços com


previsão de dedicação exclusiva de mão de obra nas dependências do Tribunal,


na Capital e no interior, e depositadas no Banco do Brasil.


§ 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em


que o edital  de licitação e anexos (Termo de Referência ou Projeto Básico e


minuta de contrato), por via de regra, estabeleçam que a contratada deve alocar


profissionais  para  trabalhar  continuamente  nas  dependências  do  Tribunal,


independentemente de o edital indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativo de


profissionais  para  a  execução  do  contrato,  sendo  que  a  atuação  simultânea


devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em diversos


órgãos ou empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão de obra.


§  2º  Os  depósitos  de  que  trata  o  caput deste  artigo  devem ser


efetivados  em  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –,


aberta no nome da contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade e


com  movimentação  somente  por  ordem  do  Tribunal,  consoante  termo de


cooperação técnica firmado com o Banco do Brasil.


Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a


conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – serão providenciadas


pelo ordenador de despesas do Tribunal ou por servidor previamente designado


por ele.


Art. 3º Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção na


fonte dos tributos e contribuições previstos na legislação específica.


Art.  4º  O montante mensal  do depósito vinculado será obtido por


meio da aplicação dos percentuais constantes do Anexo Único desta Portaria e


corresponderá ao somatório dos valores dos seguintes encargos:


I – férias;


II – 1/3 constitucional;


10


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
3/


11
/2


01
8 


17
:3


4:
50


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
53


2/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
72


94
99


19
FL. 30


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018 ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018
2608/2018 - Segunda-feira, 26 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







III – 13º salário;


IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa;


V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias,


1/3 constitucional e 13º salário.


Art.  5º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o


Tribunal e a empresa vencedora do certame será sucedida dos seguintes atos:


I  –  solicitação ao Banco do Brasil  de  abertura  de conta-depósito


vinculada – bloqueada para movimentação –, no nome da empresa, devendo a


instituição bancária oficiar o Tribunal sobre a abertura da referida conta-depósito,


na forma do modelo consignado no supracitado termo de cooperação técnica;


II – assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias a


contar  da  data  em  que  for  notificada,  dos  documentos  de  abertura  da


conta-depósito  vinculada –  bloqueada para  movimentação –  e  de autorização


dirigida  ao  Banco  do  Brasil  para  que  o  Tribunal  tenha  acesso  aos  saldos  e


extratos e condicione a movimentação dos valores depositados a sua autorização.


Art. 6º Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de


valores  da  conta-depósito,  mediante  autorização  do  Tribunal,  que  para  tanto


deverá expedir ofício ao Banco do Brasil.


Parágrafo  único.  O  Banco  do  Brasil  comunicará  ao  Tribunal  a


movimentação ocorrida na conta-depósito.


Art.  7º  Os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para


movimentação – serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por


outro definido no termo de cooperação técnica, aplicando-se sempre o de maior


rentabilidade. 


Art. 8º Os valores referentes aos encargos mencionados no artigo 4º


serão  destacados do  pagamento  mensal  à  empresa  contratada,  desde  que  a


prestação dos serviços ocorra com dedicação exclusiva de mão de obra,  nos


termos do artigo 1º  desta Portaria,  independentemente da unidade de medida


contratada, ou seja,  posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de


produto específico, ordem de serviço, etc.


Art. 9º Caberá à Secretaria de Orçamento e Finanças a verificação
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dos percentuais dos encargos indicados no edital de licitação e no contrato.


Art. 10. Os editais referentes às contratações de serviços a serem


prestados nas dependências deste Tribunal, com previsão de dedicação exclusiva


de mão de obra, deverão conter expressamente o disposto no artigo 8º  desta


portaria.


Art.  11. A  empresa  contratada  poderá  solicitar  autorização  do


Tribunal para:


I  –  resgatar  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para


movimentação  –  os  valores  despendidos  com  o  pagamento  de encargos


trabalhistas  e  sociais que  estejam  contemplados  no  artigo  4º  desta  Portaria,


desde que, comprovadamente, se refiram a empregados alocados pela empresa


para prestação de serviços ao Tribunal; e 


II  –  movimentar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –


bloqueada  para  movimentação  –  diretamente  para  a  conta-corrente  dos


empregados alocados na execução do contrato,  para o pagamento de verbas


trabalhistas que estejam contempladas no artigo 4º desta Portaria.


§  1°  Para  resgatar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –


bloqueada para movimentação – conforme previsto  no inciso I  deste artigo,  a


empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias,


deverá apresentar ao gestor ou fiscal do contrato os documentos comprobatórios


de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no artigo 4º


desta Portaria.


§ 2º Comprovado o pagamento dos encargos retidos, o gestor  ou


fiscal do contrato formalizará processo administrativo, o qual deverá ser instruído


com os documentos pertinentes e manifestação a respeito da regularidade dos


serviços prestados pelos trabalhadores incluídos na solicitação de resgate, e o


encaminhará à Secretaria de Cálculos Judiciais.


§  3º  A Secretaria  de  Cálculos  Judiciais  emitirá  parecer  técnico  a


respeito  da  documentação e dos valores  a  serem resgatados,  nos termos da


legislação correlata e desta Portaria, ratificando ou não os valores solicitados pela


empresa, e encaminhará o feito à Diretoria-Geral.
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§ 4º A Diretoria-Geral deliberará a respeito do pleito formulado pela


contratada e,  sendo o  caso,  expedirá  autorização para  o  resgate  dos valores


contemplados no parecer referido no § 3º, conforme previsão contida no inciso I, e


encaminhará o processo administrativo à Secretaria de Orçamento e Finanças.


§ 5º A Secretaria de Orçamento e Finanças, no prazo máximo de


dez dias úteis, a contar da efetiva apresentação dos documentos comprobatórios


pela empresa, encaminhará ofício ao Banco do Brasil solicitando o resgate dos


valores autorizados  e acompanhará a sua realização.


§ 6º A solicitação descrita no inciso II deste artigo também deverá


ser objeto do rito previsto nos §§ 2º a 5º, naquilo que lhe for aplicável, e, ao final,


o Tribunal poderá solicitar ao Banco do Brasil que, no prazo de dez dias úteis,


contados  da  data  da  transferência  dos  valores  para  a  conta-corrente  do


beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos.


Art.  12.  Quando  os  valores  a  serem liberados  da  conta-depósito


vinculada – bloqueada para movimentação – se referirem à rescisão de contrato


de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do


contrato, que tenha mais de um ano de serviço, o Tribunal deverá requerer, por


meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o


empregado ou da autoridade do Ministério do Trabalho, a fim de verificar se os


termos da rescisão do contrato de trabalho estão corretos.


§ 1° No caso de o sindicato exigir que o pagamento seja realizado


antes da assistência, a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos


indicados nos incisos I e II do artigo 11 desta Portaria, devendo apresentar ao


Tribunal, na situação consignada no inciso II, no prazo de dez dias úteis a contar


da  transferência  dos  valores  para  a  conta-corrente  do  empregado,  a


documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta


dos beneficiários.


§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da


conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas


em relação aos empregados que comprovadamente  atuaram na execução do


ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em


decorrência do encerramento da vigência do contrato.


§ 3º Se após os resgates ou as movimentações indicados no § 2º


13


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
3/


11
/2


01
8 


17
:3


4:
50


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
53


2/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
72


94
99


19
FL. 33


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018 ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 3808/2018
2608/2018 - Segunda-feira, 26 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 12







houver  saldo  na  conta-depósito  vinculada,  o  valor  deverá  ser  utilizado  pela


contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de


pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas


trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o


empregado esteve alocado na prestação dos serviços por força contratual. 


§  4º  Se realizados os pagamentos explicitados nos §§ 2º  e 3º  e


ainda assim houver saldo na conta-depósito vinculada, o Tribunal autorizará a


movimentação da referida conta pela contratada, com fundamento na parte final


do § 2º do artigo 1º desta portaria, observado o prazo mínimo de cinco anos da


data de encerramento da vigência do contrato administrativo.


Art. 13. No edital de licitação e no contrato devem constar:


I – os percentuais previstos no Anexo Único desta Portaria para fins


de retenção, correspondentes às rubricas indicadas no artigo 4º, com aplicação a


todos os contratos na condição do § 1° do artigo 1°;


II – os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da


conta-depósito vinculada, negociadas com o Banco do Brasil;


III  –  a  indicação  de  que  eventuais  despesas  para  abertura  e


manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser  suportadas pela taxa de


administração constante da proposta comercial da empresa, caso haja cobrança


de tarifas bancárias e não seja possível a negociação prevista no inciso anterior;


IV  –  a  forma  e  o  índice  de  remuneração  dos  saldos  da


conta-depósito vinculada, conforme artigo 7º desta portaria;


V – a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do


pagamento devido à empresa, relativamente aos encargos previstos no artigo 4º


desta Portaria;


VI  –  a  indicação  de  que  será  retido do  valor  mensal  devido  à


contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na forma estabelecida no §


2º do artigo 1º desta Portaria, o valor das despesas com a cobrança de abertura e


manutenção  da  referida  conta,  caso  o  Banco  do  Brasil  promova  desconto


diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação;


VII  –  a  penalização a que está  sujeita  a  contratada,  no  caso de
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descumprimento do prazo indicado no inciso II do artigo 5º desta Portaria.


Art. 14. Os procedimentos exigidos nesta Portaria serão realizados


em conformidade com o termo de cooperação técnica celebrado com o Banco do


Brasil.


Art.  15.  Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,


aplicando-se aos contratos firmados antes desta data os dispositivos contidos na


Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2013. 


Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO ÚNICO – PERCENTUAL PARA CÁLCULO DAS PROVISÕES


ITEM


GRAUS DE RISCO DE ACIDENTE DE
TRABALHO OPTANTE


PELO SIMPLES1% 2% 3%


Encargos Sociais 34,8 35,8 36,8 28,00


13º Salário 8,93 8,93 8,93 8,93


Férias 8,93 8,93 8,93 8,93


Abono de férias 2,98 2,98 2,98 2,98


Subtotal 20,84 20,84 20,84 20,84


Incidência Grupo A 7,25 7,46 7,67 5,84


Multa FGTS 4,35 4,35 4,35 4,35


Montante a contingenciar 32,44 32,65 32,86 31,03
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Goiânia, 23 de novembro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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